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A CELEBRAR CONVÊNIO COM O
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA
SEGURANÇA PÚBI.ICA, PARA O FINA QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

LtllZ ANTONIO BRISOLA, Prefeito em

Exercício do Município de Pilar do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçoes
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei

Art. I' - Fica o Executivo Municipal autorizado
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construção da Unidade Policial Militar de Pilar do Sul

Art. 2' - As condições de execução do

convénio serão estabelecidas no convênio a ser assinado entre o Estado e o Município.

An. 3' O valor do Convênio será de

R$48.000,00 (quarenta e oito mil reais)

Art, .4' - As despesas decorrentes da execução

em dotações próprias, para a mesma ânalidade.

Art. 5' - Fica o Executivo Municipal autorizado

a abrir na Secretaria de obras Viação e Urbanismo do Município, um crédito de R$8.000.00
(Oito mil reais), para concorrer com as despesas de sua participação no convCmo ora
autorizado, conüoíme a seguinte especiãcação

05 -- Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo
OI -- Administração e Serviços Municipais
Programa de Trabalho 03.07.025. 1007 Ediülcações Públicas
41 10 -- Obras e Instalações R$8.000,00
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:Ali!:.gl - Esta Lei entra em vigor na data
ublicação, revogadas as disposições em contrário

Pilar do Sul, 08 de Dezembro de 1999
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